
LEI Nº 7.134, DE 9 DE JULHO DE 2015.

Autoriza o Executivo a promover a desafetação e a doação do imóvel que especifica.

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, e, eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º  Fica o Executivo Municipal autorizado a promover a desafetação de um terreno originário do patrimônio do Município de Patos de Minas, situado na quadra 16 (Bairro Jardim Esperança – Equipamento Comunitário), com uma área de 3.773,32 m², compreendida entre as ruas 11C, 12C, rua 14C, sendo o Lote 1 com frente para a rua 11C, esquina com a rua 14C, fundos com a rua 12C, oriunda do R 1/66.794, Livro 2 JN, do Cartório de Registro de Imóveis de Patos de Minas.

Art. 2º  Fica o Executivo Municipal autorizado, após a desafetação, a doar a área descrita no art. 1º à empresa Gelateria Antártica Ltda, CNPJ 00.879.901/0001-03, visando à construção e implantação de unidade produtiva no Município de Patos de Minas.

Art. 3º  A escritura de doação conterá, obrigatoriamente, as seguintes cláusulas:

I – inalienabilidade e impermutabilidade do imóvel pelo prazo de 10 (dez) anos, podendo o bem ser dado em garantia de financiamento para consecução dos objetivos do empreendimento;

II – reversão ao patrimônio do Município, nos seguintes casos:

a) se o donatário não tomar posse da área doada, no prazo de 90 (noventa) dias, contados da data da outorga da escritura pública de doação;

b) se o empreendimento do donatário não entrar em regular funcionamento, no prazo de 2 (dois) anos, a contar da data da outorga da escritura definitiva do terreno;

c) se for dada destinação diversa ao imóvel ou, de qualquer modo, for desviada a sua finalidade, antes de decorrido o prazo de 10 (dez) anos, a partir da data da outorga da escritura pública de doação;

d) se ocorrer o encerramento das atividades por qualquer motivo, antes de  decorrido o prazo de 10 (dez) anos, contados da data da outorga da escritura pública de doação.

Art. 4º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 9 de julho de 2015, 127º ano da República e 147º ano do Município.
Pedro Lucas Rodrigues

Prefeito Municipal
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